
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO
Resolução do Conselho do Governo n.º 22/2014 de 20 de Fevereiro de 2014

Considerando que pela Resolução do Conselho do Governo n.º 33/2012, de 21 de março, foi
atribuído ao promotor «NSR – North Shore Resorts, Lda.», adiante designada por Promotor, um
incentivo financeiro sob a forma de incentivo não reembolsável, no montante de € 2.028.218,38,
no âmbito do Subsistema de Apoio ao Desenvolvimento Estratégico, do Sistema de Incentivos
para o Desenvolvimento Regional dos Açores (SIDER), criado pelo Decreto Legislativo Regional
n.º 19/2007/A, de 23 de julho, nos termos constantes do Anexo I àquela Resolução;

Considerando que foi assinado entre o Promotor e a Região Autónoma dos Açores, no dia 4 de
junho de 2012, um contrato de concessão de incentivos;

Considerando que o Promotor apresentou um pedido de alteração do projeto de investimento
ao abrigo do artigo 13.º do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de 23 de julho, o qual,
depois de devidamente analisado mantém as condições de elegibilidade e de acesso;

Assim, nos termos do artigo 13.º do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de 23 de julho,
na redação do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2011/A, de 4 novembro, em conjugação com
o artigo 147.º e com a alínea b) do n.º 2 do artigo 140.º, ambos do Código do Procedimento
Administrativo, e com a alínea e) do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto Legislativo Regional n.º
3/2012/A, de 13 de janeiro, o Conselho do Governo resolve:

1- Aprovar, nos termos constantes do Anexo I à presente resolução, da qual faz parte
integrante, a alteração ao projeto de investimento n.º 733, apresentado no âmbito do
Subsistema de Apoio ao Desenvolvimento Estratégico do Sistema de Incentivos para o
Desenvolvimento Regional dos Açores (SIDER), aprovado pela Resolução do Conselho do
Governo n.º 33/2012, de 21 de março;

2- A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, na Horta, em 10 de fevereiro de 2014. - O
Presidente do Governo Regional, Vasco Ilídio Alves Cordeiro.

Anexo


